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LEI Nº. 773/2019 

De: 03 de Setembro de 2019. 
 

“Dispõe sobre a alteração do Inciso VIII do Art. 225, da Lei n. 278 de 

09 de Dezembro de 2009 - Código Tributário Municipal e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO DOS GAÚCHOS/MT, SR. 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN, Faz Saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica alterado o inciso VIII do Art. 225, da Lei N. 278 de 09 de 

Dezembro de 2009 - Código Tributário Municipal, que passa a vigorar conforme segue: 

 

Art. 225. (...): 

I. (...); 

II. (...); 

III. (...); 

IV. (...); 

V. (...);  

VI. (...); 

VII. (...); 

VIII. Imóvel pertencente ou não a Incapacitados laborais, e/ou pessoas que 

possuam sob sua guarda comprovadamente um morador, cego ou inválido, 

portador de necessidade física ou mental especial, pessoa portadora de doença 

grave ou terminal, estando de acordo com a legislação Lei 8.213/98 ou 

consideradas crônicas relacionadas na portaria do Ministério da Saúde nº 345, 

de 08 de agosto de 1996, que se comprovem através de laudos médicos. Desde 

que este resida no imóvel. 

IX. (...); 

X. (...). 

 

Parágrafo único - Os demais dispositivos contidos neste Artigo 

permanecem inalterados.  

  

Art. 02º. Esta lei entrará em vigor na data de sua aprovação. 

 

Art. 03º. Revogam-se as disposições em contrário e em especial a Lei 

747 de 02 de Abril de 2019. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Porto dos Gaúchos MT, em 03 de 

Setembro de 2019. 

 

 

 

MOACIR PINHEIRO PIOVESAN 

Prefeito Municipal 


